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LEI lT~ 48 

A Câmara Municip2.l de Santa Luzia decreta e eu sanciono a seguin-

te lei: 
<A 

Art. lll. - Fica anulada a importância de Cr$ 26.600,00 (Vinte e 

seis mil e seiscentos cruzeiros) nas seguintes dotações do orçamento 

vigente: 

8 07 4 - Viagens de interesse do servi qo •...•.. Cr4~ 800,00 

8 33 2 - P:;i.r~ aquisiçã.o de moveis e uten-
silios .................................... '° Cr~p 2.000,00 

8 33 2 - Para construqão de salas para es-
colas ...................................... .. cr:W 9.800,00 

8 33 4 - Aluguel de prfidios ••.................• Cr~p 2.ooei,00 

8 r.ç:- p . . - d • 
).J 2 - a1"a aquisiçao .e maquinas ............. .. Cr$ 4.000,00 

8 93 O - Substitniç:Ões re::;ulamentares de fun-
. ' . c1onar1os .. .................................... .. Cr$ 3.000,00 

8 93 4 - Para elaboração do plano diretor pre-
visto no art. 19, ns XIII da lei 28.. cr4~ 5.ooo,oo 

Sorna .............. e ................ ,.,.º Cr$ 26 .. 600 ,00 
=====·=-=· = 

. i- '· t ' J~l"t., 2.Q.. - Re·\T(J~ad2s as dispos qoes en1 contrario, en rara a pre-

sente lei em vigor na da ta de sua pui:l icaqão. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia, 21 de DezemL,-o de 1950. 
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